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Exmo. Sr. Presidente da Assembleia da República - ~
Sobre o assunto em epígrafe a Assembleiade Freguesiade Fragoso/ Barcelosaprovou por
unanimidadea proposta do Executivode exigênciaque o Governoou localizeo futuro aterro
sanitáriodo Valedo Limae BaixoCávadona freguesia,aproveitandoinclusiveas velhas(têm 24
anos) «crateras» da exploração de caulino existentes no Lugar de Infias, ou manda tapar /
aterraras referidascrateras.

Refira-se que a primeira localização indiciada do referido aterro, em Palme, foi fortemente

contestada pela população e órgãos autárquicos de Palme e freguesias vizinhas, durante 2009.

Relativamente às crateras existentes, o Presidente da Junta de Freguesia de Fragoso assinala os

seus riscos para a segurança das pessoas, afirmando inclusive serem responsáveis pela morte

de três crianças por afogamento, e de que apenas uma se encontra devidamente vedada por
rede.

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, solicito ao Governo que, por
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intermédio da Ministra do Ambiente e do Ordenamento do Território me sejam prestados os

seguintes esclarecimentos:

1. Que avaliaçãotem o Ministériodo Ambiente e do Ordenamento do Território das
referidas «crateras», decorrentes da exploraçãode caulinona freguesia?Quem foi a
entidade empresarialque fezessa exploração?Porquerazãonão foicumpridaa leique
manda fazer a recuperaçãopaisagística?Porquerazão não se encontram devidamente
vedadas?

2. Que considerações / decisões existem neste momento sobre a localização do Aterro
Sanitário do Vale do Limae BaixoCávado? Não é uma hipótese razoável a considerar, a
sua localização em Fragoso, conforme proposta dos órgãos autárquicos da freguesia? O
que obsta a essa solução?

3. Casoo aterro não vá para Fragoso,que medidasvão ser tomadas pelo Governopara
obrigaros responsáveisda exploraçãode caulinoa cumprircomas obrigaçõeslegaisde
recuperaçãopaisagística?

Palácio de S. Bento, 16 de Março de 2010

o Deputado:

Agostinho Lopes


